
TNSTRUMENTO PARTICUIÂR DE AUENAçÃO FtDUCtÁRtA DE AçÕES

I - PARTES

Pelo presente instrumento particular, firmado nos termos do artigc 66-8 da Lei ns 4.72g, de 14de julho de
1965, conforme alterada ("Lei ne 4.728165") e disposiçôes pertinentes da Lei ne 10.406, de 10 de janeiro de
2002, conforme alterada ("eódieo Civil,'), as partes:

Na qualidade de acionistas alienantes,

EL SHADAI JVF PARTICIPAçÕES E EMPREENDTMENToS lMoBrLtÁRtos LTDA., sociedade limitada, com sede
na cidade de Goiânia, estado de Goiás, na Av. T-15 ne 1848, quadra. 592, sala 10, Setor Nova Suíça, CEp
74'280-380, inscrita no CNP#ME sob o ne 24.446.37210001-04, neste ato representada na forma do seu
Contrato Social, doravante denominada simplesmente como "E!§hAg|3i.!yE"; e

Et SHADAI PARTICIPAçÕEs e EMPREENDIMENToS lMoBtlÉRros trDA., sociedade empresária limitada,
com sede na cidade de Goiânia, estado de Goiás, na Av. T-15 ns 1848, quadraSg2, sala 10, Setor Nova
Suíça, CEP 74.280-380, inscrita no CNP#ME ssb o rÊ 06.98o:232/00o1-39, neste ato representada na forma
do seu contrato social, doravante denominada símplesmente como "El§hêdej"; e doravante denominado,
em conjunto com a El ShadaiJVF, simplesmente como ,.fjg]Usj3$gs,,;

na qualidade de cessíonária fiduciária,

TOCOS COMPANHIA SECURITIZADORA S.4., companhia aberta, com sede na Cidade de Curitiba, estado do
Paraná, na Avenida cândido de Abreu, 776, coniuntos 401, 402 e 403 centro cívico, cEp g0530-000, inscrita
no CNPJ/ME sob o ns 19.851.496/0001-35, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social,
doravante denorninada simplesrnente eoÍylo "FldueiáIra. ou ,,§ecuritizadora,,; e

na qualidade de interveniente anuente,

DJR PARTICIPAçôES S.A., sociedade por ações, com sede na cidade de Almirante Tamandaré, estado do
Paraná, na Rua Lindamir Machado Krausa, ne 8, Bairro Tanguá, cEp 8350g-s76, inscrita no CNpJ/ME sob o
ne 36-282'395/0001-00, neste ato representâda na forma do seu Estatuto socíal, doravante denominada
simplesmente como "§gg@hja".

(as Fidr.lciantes, a Fidueiária e a Cornpanhia quando enr eonjunto, doravante, denominados ,,partes,, 
e,

individual e indistintamente, "!gq§,');

!I. CONSIDERANDO QUE:

(a) a companhia celebrou em 1o de fevereiro de 2o2o com a Securitizadora, e outras partes,
"lnstrumento Particulor de Escrituro de Emissão Privodo de Debêntures da Espécie
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(b)

(c)

(d)

(e)

ser Convoloda em Espécie com 6orontio Reol, com Garantio Adicional Fidejussório, não Conversíveis

em Ações, em 2 (duos) Séries, da 7s Emissão da DJR PARTICIPAçÕES 5.A.", conforme aditado em 15

de março de 2O2O ("Escrltura de Emissã ), por meio do qual a Companhia emitiu

100.000.000 {cem milhões) de debêntures ("gebêntureí), no montante totat de

R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), as quais foram subscritas, de forma privada, pela

Fiduciária;

em razão da emissão das Debêntures, e após a subscrição das Debêntures, a Fiduciária emitiu em

16 de março de 202O,2 (duas), cédulas de crédito imobiliário integrais, sem garantia real ("§§!"),

nos termos do "lnstrumento Particulor de Emissõo de Cédulas de Crédito lmobiliário lntegrais sem

Garantia Real lmobiliária sob o Formo Escriturof' ("Escritura de Emiss ), representativa do

crédito imobiliário oriundo das Debêntures, com valor total de RS 1OO.OO0.O0O,(X) (cem milhões de

reais), bem como todos e quaisquer outros encargos devídos pela Companhia por força da Escritura

de Emissão de Debênture, incluindo a totalidade dos respectiyos acessórios, tais como atualização

monetária, juros remuneratórios, encargos moratórios, multas, penalidades, indenizações,

despesas, custas, honorários, garantias e demais encargos contratuais e legais previstos na

Escritu ra de Em issão de Debêntu res ("Créd itosLnngbj!!á rios" );

a Fiduciária é uma companhia securitízadora, constituída na forma da Lei ne 9.514, de 20 de

novembro de 1997, conforme alterada l"W-9,5141g7"), devidamente registrada perante a CVM,

nos termos da lnstrução CVM ne 4L4, de 3O de dezembro de 2(X)4, conforme alterada ("hs!rucão

CVM 414"), tendo como objeto a aquisição e a securitização de créditos imobiliários, mediante a

emissão de certificados de recebíyeis imobiliários;

os Créditos lmobiliários representados pelas CCI servirão de lastro para a emissão dos Certificados

de Recebíveis Imobiliários da 31Q e 321 série da le emissão da Fiduciária ("CR!" ou ".E-miss&,"),

emitidos nos termos do "Termo de Securitizaçõo de Créditos lmobiliários do 37e e i2s Séries da 7s

Emissão do Logos Componhia Securitizodoro 5.A.", firmado nesta data entre a Fiduciária e a

Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobilíários, inscrita no CNPJ/ME sob o ne

17 .141.682 /0001 -38 ( "Termo de Securit izacão,' );

os CRI serão ofertados publicamente com esforços restritos de colocação, nos termos da lnstrução

C\lM 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada, e do "Controto de Distribuição Público, sob

o Regime de Melhores Esforços, de Certificodos de Recebíveis tmobiliários do j7s e i2s Séries do 7e

Emissão do Logos Componhio Securitizodora 5.A." ("Contrato de Distrl ), celebrado nesta

data entre a Securitizadora e a CM Capital Markets Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários
Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São paulo, na

Rua Gomes de Carvalho, ne 1.195, 4e andar, sala 28, Ed. Madison, Vila Olímpia, CEP 04547-OOO,

inscrita no CNP/ME sob o ne A2.67!.743/0001-19 (respectivamente "OfertA_Egita" ou, quando

mencionada em conjunto com as etapas descritas nos itens "a" ao"c" acima, a "O!glgcão,,);
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(f) as Fiduciantes são as únicas e atuais acionistas da Companhia, titulares e legítimas possuidoras de

todas as ações representativas do capital social da Companhia, conforme descrito e caracterizado

no Anexo I a este instrumento ("4g@");

(e) visando garantir o adimplemento integral das Obrigaçôes Garantidas (conforme definido abaixo), as

Fiduciantes desejam alienar fiduciariamente em garantia e a Fiduciária deseja receber, a totalidade
das Açôes;

(h) adicionalmente, em garantia do pagamento das Obrigações Garantidas, também serão celebrados

nesta data a Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e a Alienação Fiduciária de

Quotas;

(i) o presente instrumento é parte da Operação, negócio jurídico complexo, de interesses recíprocos,

e, por conseguinte, deverá ser interpretado em conjunto com: (i) a Escritura de Emissão de

Debênture; (ii) a Escritura de Emissão de CCI; (iii) o Termo de Securitização; (iii) a Cessão Fiduciária

de Direitos Creditórios em Garantia; (iv) a Alienação Fiduciária de Quotas; e (v) o Contrato de

Distríbuição (em conjunto com o presente instrumento, todos esses documentos doravante

denominados "Documentos da Oper );

as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de todas as

cláusulas deste instrumento, cuja celebração, execução e extinção são pautadas pelos princípios da

igualdade, probidade, lealdade e boaié; e

(k) aos ternos iniciados por letra maiúscula constantes deste instrumento são atribuídas as definições

constantes do Termo de Securitização, caso não sejam de outra forma aqui definidos.

RESOLVEM, na melhor forma de direito, celebrar o presente "lnstrumento Porticulor de Atienação

Fiduciúrio de Ações" ("Contrato de Alienac ), que se regerá pelas cláusulas a seguir redigidas e

demais disposições, contratuais e legais, aplicáveis.

tl]-cúusulÂs

cúusulA pRtMEtRA - oBJETo DAAUENAçÃo FtDUcÉRm

1.1. As Fiduciantes, neste ato, alienam fiduciariamente, à Fiduciária, em garantia do fiel, pontual e

integral cumprimento das Obrigaçôes Garantidas (conforme abaíxo definido), 100% (cem por cento) das

Açôes presentes ou futuras de titularidade das Fiduciantes, representativas da totalidade do capitalsocial
da Companhia, conforme indicadas ou que venham a ser indicadas a qualquer tempo no Anexo I ao
presente instrumento (doravante desígnadas como "Acões Alienadas"), Íncluindo todos os lucros e

dividendos, juros sobre capital próprio, valores, bonificações, certificados, títu]os, direitos e outros bens,
que venham a ser declarados, recebidos, devídos e a qualquer título distribuídos ou pagos às Fiduciantes,

com relação às Ações Alienadas ou ern troca de tais, bem como quaisquer outros direitos de subscrição

de permuta por ações representativas do capital social da Companhia, além de quaisquer outros di
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frutos que, a qualquer tempo, sejam concernentes às Açôes Alienadas, ou a elas atribuídos ou detas
decorrentes, nos termos da lei aplicável, em garantia do pagamento dos Créditos lmobiliários, das Despesas
do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização) e do cumprimento de todas as
obrigações, presentes e futuras, principais e acessórias, assumidas ou que venham a ser assumidas pela
Companhia, por força da Escritura de Emissão de Debênture e dos demais Documentos da operação,
perante a Fiduciária, bem como o pagamento de todas as despesas relacionadas à emissão dos CRI
("Obrieacões Garantidas").

1.1.1. o cumprimento parcial das obrigaçôes Garantidas não importa exoneração correspondente
da presente alienação fiduciária.

1'2. A transferência da titularidade fiduciária das Ações Alienadas, pelas Fiduciantes à Fiduciária,
subsistirá até o cumprimento válido e eficaz da totalidade das Obrigaçôes Garantidas, observado o disposto
no item 5-2 abaixo, ou até a excussão da alienação fiduciária nos terrnos do 1em 4.2 abaixo.

1'3. Desde que as Fiduciantes não tenham sido notíficadas pela Fiduciária acerca do inadimplemento
pecuniárío da companhia ou das obrigações das Fiduciantes no âmbito deste contrato de AlÍenação
Fíduciária ou dos Documentos da operação, as Fiduciantes terão o direito de receber e reter todos e
quaisquer lucros e dividendos, juros sobre capital próprio, valores, bonificações, certificados, títulos,
direitos e outros bens pagos com relação às Açôes Alienadas, os quais, após o referido recebimento e
retenção pelas Fiduciantes, não estarão sujeitos à alienação fiduciária aqui instituída.

1.3.1. Semestralmente, a partir da data de celebração desse Contrato de Atienação Fiduciária, as
Fiduciantes elaborarão e entregarão para a Fiduciáría uma declaração confirmando o cumprimento
pelas Fiduciantes de todas as suas obrigações no âmbito dos Documentos da Operação.

1-3.2. Na ocorrência de qualquer inadimplemento pecuniário da Companhia ou das obrigações das
Fiduciantes, após notificada pela Fiduciária, a Companhia se compromete a depositar os valores
decorrentes de quaisquer lucros e dividendos, juros sobre capital próprio, valores, bonificações,
certificados, títulos, direitos e outros bens pagos com relação às Ações Alienadas, na conta corrente
ne 2583-6, mantida junto à agência 6349 do Banco Bradesco S.A., de titularidade da Fiduciária

l" egnta k ntr aliza d or a" ).

CúUSUTA SEGUNDA - cARAcTERÍsncas DAs oBRtGAçôEs cARANTIDAs

2'7. As Obrigaçôes Garantidas têm suas características descritas na Escritura de Emissão de Debênture,
gue, para os fins dos artigos 66-8 da Lei ns 4-728/65 e 18 da Lei ns 9.514/97, tendo por características
gerais, as seguintes condições:

Valor Total de Principal:

de reais).

Debêntures da Segunda Série: Rg 20.000.000,00 (vinte milhões d./^

Debêntures da Primeira Série: R$ 80.0OO. O0O,O0 (oitenta milhões

ot
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reais)

Remuneração:

I Debêntures da Prímeira Série: 7,OO% (sete por cento) ao ànã

Debêntures da Segunda Série: 17,88% {dezessete inteiros e oitenta

e oíto centésímos por cento) ao ano.

Prazo e Data deVencimentol Dehêntures da Primeira Serie:20 de novemhro de 2O33-

Debêntures da Segunda Séríe: 20 de janeiro de 2035

Atualização Monetária:

A partir da (i) primeira data de integralização das Debêntures da

Primeira Série; (ii) primeira data de integralização das Debêntures

da Segunda Série; ou (iii) da última data de pagamento de

amortização, conforme o caso, até a próxima data de pagamento

de amortização ou a integral liquidação das Debêntures da primeira

Série ou das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, pela

vartação do Índice Nacional de Preços ao Constrmidor Amplo,

apurado e divulgado pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e
Estatística ("1 PCâIIEGE" ).

Encargos

Nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, os débitos em

atraso ficarão sujeitos à multa moratória, não compensatória, de

20Á (dois por cento) sobre o valor total devido da respectiva

amortização e juros de mora calculados desde a data de

inadimplemento (exclusive) até a data do efetivo pagamento

{inclusive), bem como à taxa de t% (um por cento) ao mês ou

fração, sobre o montante assim devido, independentemente de

avlso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, além das

despesas incorridas para cobrança.

2.2. As demais características das Obrigações Garantidas encontram-se discriminadas no Termo de

Securitização, dentre elas o pagamento das Despesas do Patrimônio Separado {conforme definido no

Termo de Securitização), previstas no item 15.1 do Termo de Securitização e recomposição do Fundo de

Reserva (conforme definido no Termo de Securitização).

2.3. As Fiduciantes, que representam a totalidade dos acionistas da Companhia, neste ato, aprovam a
constituição da alienação fiduciária sobre as respectivas Ações Alienadas, com base nas deliberaçôes
tomadas nas reuniôes de sócios realizadas em O7 de fevereiro de 2020.

CúUsUtA TERcEIRA. DEcLARAções, eenanTlAs E oBRIGAçôEs Dos FIDUcIANTE5

3.1. As Fiduciantes declaram e garantem à Fiduciária, em relação às Ações Alienadas, que:

a
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(i) as Ações Alienadas foram devidamente subscritas e integralizadas ou adquiridas, conforme o
caso, pelas Fiduciantes. Nenhuma Ação Alienada foi emitida com infração a qualquer direito, direito
de preferência ou de qualquer outra naturez4 de qualquer acionista da Companhia, atual ou
anterior. Todas as Ações Alienadas encontram-se totalmente integralizadas;

(ii) são legítimas titulares e possuidoras, em conjunto, de Açôes representativas da totalidade do
capital social da Companhia, conforme descritas no Anexo I ao presente, as quais estão livres e
desernbaraçadas de quahquer ônus, garantias, opções, contratos de eornpr4 restrições, aeordos de
resgate, encârgos, dívidas ou quaisquer reivindicações adversas, reorganizaçôes societária, penhora,

usufruto, acordo de voto, compromisso, conferência a capital, de forma voluntária ou não, onerosa
ou gratuita, inclusive de forma condicionada;

(iii) exceto conforme autorizado neste Contrato de Alíenação Fíduciária, não constituirão sobre as

Açôes Alienadas, durante a vigência deste Contrato de Alienação Fiduciária, quaisquer ônus,
gravames ou restrições de natureza pessoal ou real, com exceção desta garantia fiduciária, não

sendo do conhecimento das Fiduciantes a existência de qualquer fato que impeça ou restrinja o seu

direito de celebrar a preseflte alíenação fidueíár,ia em garantia do e*mprimento das Obrigações

Garantidas;

(iv) não têm conhecimento da existência de procedimentos administrativos ou açôes judicíais,

pessoais ou reais, de qualquer natureza, em qualquer tribunal, que afetem ou possam vir a afetar as

Ações Alienadas ou, ainda que indiretamente, a alienação fiduciária objeto do presente Contrato de
Alienação Fiduciária, a Operação ou qualquer dos Documentos da Operação;

(v) a celebração deste Contrato de Alienação Fiduciária não viola nenhum contrato ou qualquer

obrigação assumída anteriormente pela companhia e/ou pelas Fiduciantes;

{vi) a celebração deste Contrato de Alienação Fiduciária, a assunção e o cumprimento das

obrigações dele decorrentes, em especial as relativas à alienação das ações, não acarretam, direta ou

indiretamente, o descumprimento, total ou parcial: (a) de qualquer disposição contida nos

documentos constitutivos das Fíducíantes e da Companhia; (b) de qualquer lei, regulamento, decisão
judicial, administrativa ou arbitral, ainda que liminar, aos quais as Fiduciantes e a Companhia estejam
vinculados; (c) de nenhum contrato ou instrumento firmado anteriormente à data da assinatura
deste Contrato dos quais as Fiduciantes e Companhia sejam parte ou aos quais esteiam vinculados e
(d) não exigem qualquer consentímento, aprovação ou autorização de qualquer natureza, que não

tenha sido obtkla e apresentada à outra Parte; e

{vii) as Fiduciantes detêm o direito de voto com relação às Ações Alienadas, bem como os poderes
para alienar as Ações Alienadas e sobre elas instituir, um direito real de garantia, nos termos
previstos neste Contrato, bem como para cumprir as obrigações a eles atribuídas, nos termos do
presente Contrato de Alienação Fiduciáría;

E
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3.2. As Fiduciantes obrigam-se a realizar, às suas expensas, o registro da presente alienação fiduciária

nos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos da Cidade de Curitiba, estado do Paraná e da Cidade de

Goiânia, estado de Goiás ("Cartório de Reeistro '), no prazo de até 3O (trinta) dias

corridos da Data de Emissão.

3.2.1. Não obstante o prazo previsto no item 3.2 acima, qualquer aditamento a este Contrato

deverá ser apresentado aos competentes Cartórios de Registro de Títulos e Documentos

suprameneionados para realização do referido regístro no prazo de até 3 (três} Dias Úte+s a contar da

data de celebração do aditamento, conforme aplicável, devendo a Companhia entregar a Fiduciária,

em até 3 (três) Dias Úteis contados da data do respetivo registro, 1 {uma) via original deste Contreto

de Alienação Fiduciáría e qualquer aditamento subsequente devidamente registrada.

3.2.2. Caso seja feita qualquer exigência para o registro deste Contrato de Alienação Fiduciária

pelos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos competente, o prazo indicado no caput supra

será prorrogado automaticamente por igual período, exclusivamente para o cumprimento das

respectivas exigências, desde que a prenotação não seja cancelada.

3.2.3. Não obstante o disposto no item 3.2 acima, caso as Fiduciantes não efetuem o registro dos

respectivos instrumentos nos termos ali referidos, fica a Fiduciária, sem prejuízo de caracterizar

descumprimento de obrigação não pecuniária por parte das Fiduciantes, autorizada a proceder ao

mencionado registro, devendo as Fiduciantes arcar com todas as despesas íncorridas pela Fiduciária

para tal.

3.2.4. As Fiduciantes obrigam-se a manter o registro da alienação fiduciáría objeto deste Contrato

de Alienação Fiduciária na forma aqui estabelecida em pleno vigor e efeito perante os Cartórios de

Registro de Títulos e Doeumentos eornpete+tes até que todas as Obrigações Garantidas sejam

integralmente cumpridas.

3.2.5. As Fiduciantes, de forma solidária, se obrigam, as suas expensas, a cumprir qualquer outro
requerimento legal que venha a ser aplicável e necessário a preservação e/ou exercício dos direitos
da Fíduciária constituídos neste Contrato.

3.3. Adicionalmente, as Fiduciantes obrigam-se a proceder, às suas expensas, no prazo de 5 {cinco) Dias

Úteis corridos, a partir desta data, a averbação da alienação fiduciária objeto deste Contrato de Alienação

Fiduciária no competente Livro de Registro de Açôes Nominativas da Companhia, por meio da inclusão da

anotação a seguir, nos termos do artigo 40 da Lei 6.4A4/76, conforme alterada, e apresentar cópia

autenticada desta averbação à Fiduciária:

'A totalidade das oções emitidas pela Componhio, representativas de 700% (cem por cento) do

copitol social do Componhio, otuolmente em circuloção ou o serem emitidos no futuro, bem como os

direitos o elas relaciomdos que sejom de propriedode da EL SHADAT JVF PARTIC|IAÇõES E

EMPREENDIMENTOS \MOB\L\ÁRIOS LTDA., sociedade limitodo,

estado de Goids, na Av. T-75 ns 1848, quodro. 592, sala 70, ,
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inscrito no CNPJ/ME sob o ns 24.1146.372/0N1-04; e da EL SHADAI PART\C\PAçÕES E

EMPREENDTMENTOS lMOBtLlÁRtOS LTDA., sociedade empresário limitado, com sede no cidade de

Goiônio, estodo de 6oiás, na Av. T-75 ne 7848, quadro 592, solo 7Q Setor Now Suíçt, CEP 74.28A-

380, inscrito no CNPJ/ME sob o ne 06.980.232/CI007-30; forom olÍenodos fiducioriomente em favor da

Logos Companhio Securitizadora 5.A., inscrito no CNPI/ME sob o ne 79.857.496/0AU45

("Securitizodora"), paro garantir o púgomento dos Créditos lmobiliários e o cumprimento de todas as

obrigoções presentes e futuros, principais e ocessórias ou que venhom a ser ossumidos pela

Componhia, por forço do "lnstrumento Particulor de Escrituro de Emissõo Privodo de Debêntures do

Espécie Quirografário o ser Convoloda em Espécie com Gorontio Reol, com Garantio Adicionol

Fidejussório, não Conversíveis em Ações, em 2 (duos) Séries, do 7e Emissõo da DJR PARTICIPAÇÕES

5.A.", celebrado em 10 de fevereiro de 2020, conforme oditodo em 76 de março de 202A (Esrituro.
de Emissdo de Debêntures") e do "lnstrumento Particulor de Alienoçõo Fiduciôrio de Ações',

celebrado em 76 de março de 2020 ("lnstrumento de Alien "), bem como o

pdgdmento de todas as despesas relacionadas à emissão dos Certificados de Recebiveis lmobiliários

da 37s e 32s Séries da 7s Emissão do Securitizadora, sendo certo que os referidos ações e direitos o

elas relocionodos não poderão ser, de quolquer modo, vendidos, transferidos, cedidos, alienados,

grovodos ou onerodos sem o prévio e expresso consentimento do Securitizodora, no forma
estabelecida no referido lnstrumento de Alienaçõo Fiduciária de Ações, devendo, oindo, ser

observadas os demois disposições do lnstrumento de Alienação Fiduciária de Ações."

1.4. Exceto conforme permitido neste Contrato de Alienação Fiduciária, durante a vigência desta

alienação fiduciária, as Fiduciantes obrigam-se a não:

(i) vender, ceder, transferir ou alienar qualquer das Ações Alienadas, sem o consentimento
prévig expresso e por escrito da Fiduciária, exceto se tal alteração ou reorganização não acarrete a

transferê*cia do controle aeinnário (eonforme definição de controle prevista no artito 116 da LeÍ das

Sociedades por Açôes), direto ou indireto, da Companhia, e desde que tais empresas concordem, por meio de

aditamento a este instrumento, com os termos e condições deste Contrato de Alienação tiduciária;

(ii) gravar ou onerar qualquer das Ações Alienadas, sem o consentimento prévio, expresso e por

escrito da Fiduciáría, enquanto eficaz a presente alienação fiduciária; e

(iii) praticar ou concorrer na prática de qualquer ato ou ser parte em qualquer contrato que

resulte ou possa resultar na perda, no todo ou ern partg de seus direitos sobre as respectivas Ações

Alienadas, bem como de qualquer outra operação que possa causar o mesmo resultado de uma

venda, transferência, oneração ou outra forma de disposição de quaisquer das Ações Alienadas, ou
que poderia, por qualquer razão, ser inconsistente com o direito da Fiduciária aquÍ instituído, ou

prejudicar, impedir, modificar, restringir ou desconsiderar qualquer direito da Fíduciária previsto

neste Contrato de Alienação Fiduciária.

3.5. Adicionalmente, exceto se de outra forma permitido ou limitado pelo presente Contrato de
Alienação Fiduciária, as Fiduciantes poderão exercer seu direito de voto durante a vigência deste

Contrato de Alienação Fiduciária. No entanto, na hipótese da Companhla ter sido notificada

u
ot

-8de22-
C)

!vlc

T



Fiduciária acerca da ocorrência de algum inadimplemento pecuniário das Obrigações Garantidas, e tal

inadimplemento não ter sido sanado nos termos dos Documentos da Operação, as deliberações

societárias concernentes à Companhia relativas às matérias a seguir relacionadas estarão sujeitas à

aprovação, prévia e por escrito, da Fíduciária:

(i) criação de nova espécie ou classe ações;

(ii) distribuiçãodedivklendos;

(iii) todas as deliberações que, nos termos da lei aplicável, possam acarretar o direito ao recesso

ao acionista dissidente.

3.5.1. Não obstante o item 3.5 acima, caso ocorra o vencimento antecipado ou vencimento final
das Obrigações Garantidas sem que as mesmas tenham sido devidamente quitadas, nenhuma

matéria poderá ser deliberada pelas Fiduciantes sem aprovação, prévia e por escrito, da Fíduciária.

3.6. Não obstante o itern 3.5 aclrn4 dependerão sernpre de aprovaçãe previa e por eserito, da Fiduciária,

as deliberações societárias concernentes a Companhia, relativas às seguintes matérias:

(i) a incorporação da Companhia, inclusive a incorporação de ações, ou sua fusão, cisão ou

transformação em qualquer outro tipo societário, bem como resgate ou amortização de açôes,

exceto se tal reorganização seja realizada perante sociedades do mesmo grupo empresarial dos

Fiduciantes e não acarrete a ilansferência de controle acionário direto ou indireto da Companhia;

(ii) a prática de qualquer ato, ou a celebração de qualquer documento, para o fim de aprovar,

requerer ou concordar com falência, liquidação ou recuperação, judicial ou extrajudicial da

Companhia;

{iii) a redução do capital social da Companhia;

{iv) qualquer outra alteração que afete ou possa vir a afetar, por qualquer forma, a presente

Alienação Fiduciária e/ou a capacidade das Fiduciantes ou da Companhia de honrar com suas

obrigações previstas neste Contrato de Alienação Fiduciária ou nos Documentos da Operação;

(v) quaisquer alterações ao Estatuto Social da Companhia com relação às matérias indicadas nos

itens (i)ao (ivlacima.

3.7. Constatando-se a deterioração das Ações Alienadas, seja por penhora, arresto, sequestro ou
qualquer medida judicial, administrativa ou arbitral semelhante, as Fiduciantes obrigam-se a, no prazo de

30 (trinta) Dias Úteis contados da data da ocorrência de quaisquer dos eventos supramencionados, reforçar
ou complementar a garantia aqui concedida, por meio da constituição, registro e, conforme o caso

averbação de outras garantias, desde que previamente aprovadas pela Fiduciária, sem necessidad

aprovação dos Titulares do CRt.
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3.8. As Fiduciantes obrigam-se a apresentar à Fiduciária, a cada período de 06 (seis) meses, contados da
data de assinatura do presente Contrato de Alienação Fiduciária: cópias das deliberações societárias da
Companhía realizadas no respectivo período; e, a qualquer momento, informaçôes e/ou documentos
adicionais razoavelmente solicitados pela Fiduciária.

3.9. Sem prejuízo do acima exposto, as Fiduciantes obrigam-se, ainda, a alienar fiduciariamente à

Fiduciária todas as novas ações representativas do capítal social da Companhia subscritas, integralizadas,
recebidas, conferidas ou de quaQuer outra forma adquiridas otj etua', a qualqr.rer título, venham a ser de
titularidade das Fiduciantes a qualquer tempo no futuro ("Garantia Adicional"), mediante o integral
cumprimento das formalidades previstas no item 3.2 deste instrumento.

3.9.1. Qualquer referência neste Contrato de Alienação Fiduciária a Ações Alienadas será
igualmente consíderada como uma referência à Garantia Adicionar.

3.9.2. Observada a obrigação prevista no item 3.9, no prazo de 5 (cinco) dias corrÍdos após a

subscrição ou aquisição da Garantia Adicional, as Fiduciantes obrigam-se a notificar, por escrito, a

FÍduciária informando a oeorrê+cla daquetes eventos, bern corno 4 jgntamente coín a Cornpanhia,
encaminhar à Fiduciária vias do aditamento a este Contrato de Alienação Fiduciária, na forma do
Anexo ll devidamente assinadas pelos representantes legais devidamente autorizados dos
Fiduciantes e da Companhia. As Fiduciantes deverão ainda providenciar os registros e averbações
previstos no item 3.2 e 3.3 acima nos prazos e condiçôes neles estabelecidos.

3.10. As Fiduciantes declaram, se comprometem, reconheeem e garantem que:

(i) conduzem suas atividades de forma ética e em conformidade com as leis anticorrupção
brasileiras ou de quaisquer outras aplicáveis sobre as suas atividades, em especial a Lei Federal ne

t2-846 de 1e de agosto de 2013, a Lei Federal ne 8.429 de 2 de iunho de 1992, Lei Federal ne 9.613
de 03 de março de 1998, Lei Federal ne 8.666 de 21 de junho de 1993 e o Código penal (,,LeeE!êgAg

AnticorruDcão"),

(ii) não praticaram qualquer ato que víole a Legislação Anticorrupção;

(iii) não têm conhecimento sobre qualquer procedimento administrativo ou judicial, promovido
por autoridade pública nacional ou estrangeira, que vise a apurar a violação da Legislação
Anticorrupção por parte da Companhia;

(iv) estão cientes e concordam com todos os termos, prazos, cláusulas e condições da Escritura de
Emissão de Debêntures e dos demais Documentos da Operação;

(v) deverão conduzir seus negócios em estrita observância à Legislação Anticorrupção;

(vi) conservarão e manterão livros e registros financeiros precisos e detalhados em relação a
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Contrato de Alienaçâo Fiduciária;

(vii) comunicarão a Fiduciária, por escrito, a instauração de procedimento administrativo ou
judicial, por autoridade nacional ou estrangeira, que vise a apurar a viotação da Legislação
Anticoffupção, direta ou indiretamente, pelas Fiduciantes, sendo certo que a hipótese de
Vencimento Antecipado, previsto na Cláusula 5.1 (p) da Escritura de Emissão de Debênture, somente
ocorrerá com advento de sentença transitada em julgado;

(viii) certificarâo periodicamente que cumprem com esta Cláusula sernpre que solicitado;

(ix) possuem plena capacidade e legitimidade para celebrar o presente Contrato de Alienação
Fiduciáría, realizar todas as operações aqui previstas e cumprir todas as obrigações principais e
acessórias aqui assumidas, tendo tomado todas as medidas de natureza societária e outras
eventualmente necessárias para autorizar a sua cetebração, implementar todas as operações nele
previstas e cumprir todas as obrigações nele assumidas;

(x) não se encontram em estado de necessidade ou sob coação para celebrar o presente contrato,
quaísquer outros contratos e/ou documentos a este relacionados, tampouco têm urgência em
celebrá-los;

{xi) este contrato é validamente celebrado e constitui obrigação legat, válida, vinculante e

exequível, de acordo com os seus termos, e mediante a obtenção dos registros e arquivamentos
previstos nos itens 3.2 e 3.3 acima, estará automaticamente criada uma garantia real de alienação
fiduciária sobre as suas ações;

(xii) estão aptas a cumprir as obrigaçôes previstas neste Contrato e agírá em relação a ele com boa-
fe, probidade e lealdade; e

(xiii) as discussões sobre o objeto deste Contrato foram feitas, conduzidas e implementadas por sua
livre iniciativa.

cúusutÁ QUARTA- ExcussÃo DA GARANTTA FtDUcrÁRtA

4.t. Caso ocorra o vencimento antecipado ou vencimento final das obrígações Garantidas sem que as

mesmas tenham sido devidamente quitadas, a Fiduciária deverá comunicar às Fiduciantes, por escrito,
sobre talfato no mesmo dia em gue tomar conhecimento do referido evento (sendo a data de recebimento
desta notificação doravante denorninada "Data de lnkio da Excussão,,).

4.2. A partir da Data de lnício da Excussão, a Fiduciária terá o direito de, nos termos da lei aplicável, quer
diretamente ou por intermédio de um agente autorizado, excutir a alienação fiduciária ora instituída,
inclusíve por meio da venda judicíal ou extrajudicial, no todo ou em parte, das Ações Alienadas por venda
pública ou privada, cessão, transferência ou por qualquer outro meio a terceiros, incluíndo a uma
relacionada à Fiduciária, pelo preço que melhor convíer, tudo independentemente de qualquer aval
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leilão, praça, ou quaisquer outras medidas judiciais ou extrajudiciais, e aplicar os respectivos recursos para

satisfação das Obrigaçôes Garantidas (devolvendo o saldo remanescente, se houver, às Fiduciantes),
ficando a Fiduciária devidamente autorizada e investida de plenos poderes pelas Fíduciantes, para tomar
todas e quaisquer medidas necessárias para a consecução do acima previsto. Neste ato, as Fiduciantes
renunciam, de forma irrevogável e irretratável, a quaisquer reivindicações contra a Fiduciária decorrentes
do fato de que o preço pelo qual as Ações Alienadas possam ser alienadas, cedidas ou transferidas em
venda, cessão ou transferência privada conduzida de maneira comercialmente aceitável, seja inferior ao
preço que poderia ter sido obtido em venda pública das referidas Ações Alienadas ou, ainda, seja menor do
que o valor total das Obrigações Garantidas, mesmo que a Fiduciária, venha a aceitar a primeira oferta por
eles recebida e não ofereça as Ações Alienadas a mais de um pretendente. Ademais, na hipótese da
Companhia ter sido notificada pela Fiduciária acerca da ocorrência de algum inadimplemento nos
pagamentos relativos as Obrigações Garantidas, todos e quaisquer eventuais direitos das Fiduciantes de
receber dividendos em dÍnheiro, juros, principal ou qualquer outro rendimento resultante das Ações
Alienadas cessarão, passando tais direitos a serem exercidos exclusivamente pela Fiduciária, conforme
previsto no item 4.3 abaixo.

4'3. Neste ato, as Fiduciantes nomeiam, em caráter írrevogável e irretratável, nos termos do Artigo 6g4
do Código Civil, a Fiduciária, como sua procuradora, inclusive com poderes de substabelecimento para
tomar, somente após notificação pela Securitizadora acerca da ocorrência de algum inadimplemento nos
pagamentos relativos as Obrigações Garantidas, em nome das Fíduciantes, inclusive com poderes para (i)
firmar qualquer documento e praticar qualquer ato em nome das Fiduciantes relativo à alienação fiduciária
ora instituída e, ainda, receber, endossar e cobrar quaisquer quantias devidas às Fiduciantes a título de
lucros, dividendos, juros (inclusive, sern limitação, sobre capital praprio) ou quaisquer outras distribuições
relativas às Ações Alíenadas, no todo ou em parte, dando plena quitação com relação a qualquer
pagamento recebido na medida em que o respectivo documento a ser firmado ou ato a ser praticado seja
necessário para constituir, aditar, conservar, manter, formalizar, aperfeiçoar e vaÍidar a referida alienação
fiduciária ou aditar este Contrato de Alienação Fiduciária; (ii) vender, ceder, transferir ou concordar com a

venda, judicial ou extrajudicial, cessão ou transferência, no todo ou em parte, das Ações Alienadas
mediante venda ou negociação privada incluindo, sem qualquer limitação, poderes para dar e receber
quitação e firmar os recibos correspondentes; (íii) alocar os respectivos recursos apurados com a referida
venda, cessão ou transferência das Ações Alienadas para a amortizâção das Obrigações Garantidas, deduzir
todas as despesas incorridas com a venda, cessão ou transferência e deyotver o saldo remanescente, se
houver, aos Fiduciantes; e (iv) exercer quaisquer direitos dos Fiduciantês com relação às Ações Atienadas.

4'3.L. A procuração mencionada no item 4.3 acima (i) deverá ser formalizada em instrumento
próprio, na forma do Anexo lll a este instrumento e em até 2 (dois) Dias úteis contados da data de
assinatura deste Contrato de Alienação Fiduciária e antes da integralização dos CRI; (ii) é outorgada
como condição deste Contrato de Alienação Fiduciária, a fim de assegurar o cumprimento das
obrigações aqui estabelecidas e (iii) será válida e eficaz até que sejam cumpridas todas as obrigaçôes
Garantidas.

4.4. Sem prejuÍzo do acima exposto, a Fiduciária não terá qualquer obrigação de (i) determinar ou
qualquer medida com relação a opções, conversões, ofertas ou outros assuntos relativos às
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Alienadas ou (ii) tomar qualquer medida necessária para preservaçâo de quaisquer direitos retativos a

qualquer uma das Ações Alienadas contra quaisquer terceiros.

4.5. A Fiduciária aplicará o produto da execução da garantia objeto deste Contrato de Alienação

Fiduciária conforme Ordem de Pagamentos (conforme definido no Termo de Securitização) descrita na

Cláusula 10.1 do Termo de Securitização.

4.6. As Fiduciantes não terão qualquer direito de reaver da Companhia, qualquer valor pago a título de

liquidação das Obrigações Garantidâs com os valores decorrentes da alienação e transferência das Açôes

Alienadas, renunciando, portanto, à sub-rogação nos direitos de crédito correspondentes às Obrigações

Garantidas. As Fiduciantes reconhecem que a ausência de sub-rogação não implica enriquecimento sem

causa da Fiduciária, haia vista que (i) a Companhia é a devedora principal das respectivas Obrigações

Garantidas; e (Íi) em caso de execução da presente garantia, a não sub-rogação representará um aumento

equivalente e proporcional no valor das Ações Alienadas.

cLÁusuLA QUINTA - Do rÉRMlNo DA AUENAçÃo FrDUcrÁRtA DE AçôEs E uBERAçÃo DA ATIENAçÃo

FIDUOÁRIA

5.1. Mediante o pagamento integral das Obrigações Garantidas, este Contrato de Alienação Fiduciária

será extinto de pleno direito, corn a consequente extínção da alienação fiduciária e resolução da

propriedade fiduciária detida pela Fiduciária sobre as Ações Alienadas, devendo a Fiduciária liberar as

Ações Alienadas do referido ônus.

5.2. A presente alienação fiduciária também será extinta de pleno direito, com a consequente resolução

da propriedade fiduciária detida pela Fiduciária sobre as Ações Alienadas, caso a Companhia efetue a

amortização integral do satdo devedor das Debêntures, a€reseido detodos os erleargos contratuais e legais

incidentes até então, bem como o pagamento integral de todas as Despesas do Patrimônio Separado,

observados os termos e condições descritos no Termo de Securitização.

clÁusurA sExrA - DtspostçÕEs GERAts

6.1. Comunicacões: Qualquer notificação, solicitação, exigência ou comunicação, a ser enviada ou

entregue de acordo com o presente Contrato de Alienação Fiduciária, deverá ser feita sempre por escrito.

Qualquer notificação, solicitação, exigência ou comunicação poderá ser entregue pessoalmente ou enviada
por correio, corn aviso de recebimento, agêneias de serviços de enffega internacironalmente reconheeídas

ou e-mail, aos endereços das partes especificados abaixo ou outros que as partes venham a indicar, e
produzirá efeitos quando do seu recebimento pelo respectivo destinatário.

Para as Fiduciantes:

JOSÉ VIRGttto TERREIRA FILHO

Av. T-15 ne 1848, quadra 592, sala 10, Setor Nova Suíça

Goiânia / GO, CEP 74.280-380
a
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Telefone: {62) 3995-7300

E-mail: iosevireilio@ivf.com. br

Para a Fiduciária:

TOGOS COMPANHTA SECURITIZADORA S.A.

AvenÍda Cândido de Abreu, 776, Conjuntos 401, 402 e 403 Centro Cívico

Curitiba / PR, CEP 80530-000

At.: Sr. José Augusto Roque

Telefone: 141) 3L49-7L01; (a1) 99931-2040

E+nail: iose.roque@ethosgroup.com.br

Para a Companhia

JOSÉ URGITIO FERREIRA FITHO

Av. T-15 ne 1848, quadra 592, sala 10, Setor Nova Suíça

Goiânia / cO, CEP 74.280-380

Telefone: (62) 3995-7300

E-mail: iosevireilio@ívf.com,br

6.2- o presente Contrato de Alienação Fiduciária substitui todos os acordos de vontade anteriormente
havidos entre as Partes sobre o rnesmo objeto. Existindo conflito entre os termos desta alienação fiduciária
e os termos de qualquer outra proposta, contrato ou documento de alienação fiduciária das Ações
Alienadas à Fiduciária, os termos estabelecidos neste Contrato de Alienação Fiduciária prevalecerão em
qualquer hipótese.

6.4. A tolerância ou liberalidade de qualquer das Partes com relação aos direitos, deveres e obrigaçôes
assumidas neste Contrato de Alienação Fiduciária não importará novação, extinção ou modificação de
qualquer dos direitos, deveres e obrigações aqui e ali assumidos.

6.5. A presente alienação fiduciária é válida entre as Partes e seus sucessores a qualquer título.

6.6. Exceto conforme permitido neste Contrato de Alienação Fiduciária, fica desde já convencionado que

as Fíduciantes não poderão ceder, gravar ou transigir com sua posíção contratual ou quaisquer de
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6.3. Se uma ou mais disposíções contidas neste Contrato de Alienação Fiduciária forem consideradas

inválidas, ilegais ou inexequíveis em qualquer aspecto das leis aplicáveis, a valídade, legalidade e
exequibilidade das demais disposições não serão afetadas ou prejudicadas a qualquer título. Esta alienação
fiduciária será interpretada, em qualquer jurisdição, como se a disposição inválida, ilegal ou inexequível
tivesse sido reformulada de modo que se tornasse válida,legal e exequíyel na medida do que for permitido
na referída jurisdição.
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direitos, deveres e obrigações assumidos neste Contrato de Alienação Fiduciária, sem antes obter o
consentimento prévio, expresso e por escrito da Fiduciária.

6.7. As Partes reconhecem, desde já, que esta alienação fiduciária constituitítulo executivo extrajudicial,
inclusive para os fins e efeitos dos artigos 783 e seguintes da Lei ne 13.105, de 16 de março de 2015
("Códieo de Processo ).

6.8. A Fíduciária poderá, a seu critério exclusivo, requerer a execução específíca das obrigações aqui
assumidas pelos Fiduciantes, conforme estabelecem os artigos 536 a 538 do Código de processo Civil.

cúusurÁ sÉflMA - FoRo

7.1. Fica eleito o foro da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, como o único competente para
resolver quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes deste Contrato de Alienação Fiduciária.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as Partes assinam o presente Contrato de Alienação Fiduciária

em 5 (cinco) vias, de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas.

Curitiba, 16 de março de 2020

lAssinoturos seguem na próxima págino,l
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(Página de assinaturos do lnstrumento Porticular de Alienaçdo Fiduciário de Ações, celebrodo entre El

Shodai JvF Porticipoções e Empreendimentos tmobiliários Ltda., o Et Shodai porticipações e
Empreendimentos lmobiliórios Ltda., Logos Companhio Securitizodora S.A. e a DJR porticipações 5.A., em 16
de março de 2020.)
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Companhia Número de Açôes Valor
Percentual do

Capital Social

EL SHADAI JVF PARTICIPAÇÕES E

EMPREENDIMENTOS IMOBI LIÁRIOS LTDA.

2.805.161 Rs 2.805.161,00 58,8L%

EL SHADA] PART|C|PAçÕES E

EM PREENDIM ENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. L.964.768 Rs 1.964.768,00 41J9%

ANEXO I AO INSTRUMENTO PARTICUIÁR DE ATIENAçÃO FIDUCTÁRIA DE AçÕES

DESCRTçÃO DAS AçôES AUENADAS FTDUCTARTAMENTE

I
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ANEXO U AO INSTRUMENTO pARTtCUtÁR DE AUENAçÃO HDUCÉRn DE AçÕES

MODETO DE ADITAMENTO

[=] ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICUIAR DE ATIENAçÃO FIDUCIÁRIA DE AçÕEs

O presente [=] Aditamento ao lnstrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações (doravante

designado como "AdjI@') é celebrado entre:

Na qualidade de acionistas alienantes,

EL SHADAIJVF PARTICIPAçôE§ E EMPREENDTMENToS tMoBttÉRtos LTDA., sociedade limitada, com sede
na cidade de Goiânia, estado de Goiás, na Av. T-15 ne 1848, quadra.592, sala 10, Setor Nova Suíça, CEp

74.280-380, inscrita no CNP#ME sob o ns 24.446.37210001-04, neste ato representada na forma do seu
Conff ato Socia l, dorava nte de nom i nada s im plesme nte como .ffhê.ç!a!.!yE,,; 

e

Et SHADAI PARTICIPAçÕEs e EMPREENDIMENTOs tMoBtlÉRtos LTDA., sociedade empresária limitada,
com sede na cidade de Goiânia, estado de Goiás, na Av. T-15 ne 1848, quadra 592, sala 10, Setor Nova
SuÍça, CEP 74.280-380, insrÍta no CNPIIME sob o ns 06.980.232/0001-3O neste ato representada na forma
do seu Contrato Social, doravante denominada simplesmente como 'E§[g314i", doravante denominado,
em conjunto com a El ShadaiJVF, simplesmente como 'Fiduc,ia-nte§,,;

na qualidade de cessionária fiduciária,

LOGOS COMPANHIA SECURITIZADORA S.A., companhia aberta, com sede na Cidade de Curitiba, Estado do
Paraná, na Avenida Cândido de Abreu, 776, Conjuntos 401, 402 e 403 Centro Cívíco, CEp g0530-000, inscrita
no cNPUME sob o ne 19.851.496/0001-35, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social,
doravante denorninada sirnplesmente eorno "FiduejÉ[*a*' ou "see uritizadora,,;

na qualidade de interveniente anuente,

DJR PARTICIPAçõES S.A., sociedade por ações, com sede na cidade de Almirante Tamandaré, estado do
Paraná, na Rua Lindamír Machado Krausa, ns 8, Baírro Tanguá, CEP 83508-576, inscrita no CNpJ/ME sob o
ns 36.282.395/0001-00, neste ato representada na forma do seu Estatuto fucial, doravante denominada
simplesm ente como'@p@hia".

(os Fidueiantes, a Fidtrei#ia e a Cornpanhia quando ern co+juntq, dor.avar.rtg denorninados ,,partes,' 
e,

individual e indistintamente, "parte");

CONSIDERANDO QUE:

a) para garantir: todas as obrigações Garantidas da Companhia previstas no"lnstrumento partkular de oLoEscrituro de Emissão Privoda de Debêntures do Espécie euirografário o ser Convolodo em Espécie "rf)
\su

{Fls :JÍ-_.!-g t
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Garantia Reol, com Gorontio Adicionol Fidejussória, não Conversíveis em Ações, em 2 (duas) Séries, da ls
Emissão do DJR Porticipoções 5.A.", celebrado em 10 de fevereiro de 2020 entre a Companhia, a Fiducíária

e outras partes e aditado em 16 de março de 2020, em 16 de março de 2020 feÉ celebrado o "lnstrumento
Porticular de Alienação Fiduciária de Açõet' (o "Co.!üato") entre os Fiduciantes, a Fiduciária e a

Companhia.

b) [na presente data, o [indicar o nome do Fiduciante ou pessoa para quem qualquer Ação Alienada
tenha sido cedida, transferida, vendida, subscrita e integralizada] [subscreveu/adquíriu] [=] ações emítidas
pela Companhia e os signatários do presente desejam formalizar a constituição de um direito de garantia
sobre tais açôes, nos termos e condições aplicáveis à alienação fiduciária, conforme disposto no Contrato.l

lSTo Po§To, as partes acima nomeadas têm entre si justo e contratado o quanto segue, a que se obrigam
em caráter irrevogável e irretratável, por si e seus sucessores e cessionários.

1. Os termos grafados em maiúscula empregados neste Aditamento terão os significados a eles
respectivamente atribuídos no Contrato.

2. [DESCREVER ADQUIRENTE DAS NOVAS AçÕES], pelo presente instrumento, e de forma irrevogável e
irretratável, dá em alienação fiduciária à Fiduciária, [as ações adquiridas/subscritas na presente data e
identificadas abaixo (e que não constaram do Anexo I ao Contrato, ou de qualquer outro aditamento a tal
Anexo l), incluindo todos os lucros e dividendos, juros sobre capital próprio, valores, bonificações,

certificados, títulos, direitos e outros bens, que venham a ser declarados, recebidos, devidos e a qualquer

título distribuídos ou pagos relacionados a tais açôes ("§êIantjaÁdlciona.l,,).

3. Todas as disposições relacionadas ao Contrato e à Açôes Alienadas serão aplicáveis, mutatis mutandi,
à Garantia Adicional, a qual passa, a partir da presente data, a fazer parte integrante da garantia, para

todos os fins e efeitos previ.stos no Contrato e e+n Jei:

IListar Garantia Adicionall

4. Em razão do acima disposto, os signatários do presente concordam em alterar, consolidar e ratificar
o Anexo I ao Contrato, o qual passará a vigorar, a partir da presente data, na forma do Anexo A ao
presente, constituindo parte inseparável do Contrato para todos os fins e efeitos de direito. A Companhia

deverá providenciar os registros e averbações previstos no item 3.2 e 3.3 do Contrato nos prazos nele
estabelecidos.

5' Pelo presente, as Fiduciantes e a Companhia ratificam, expressa e integralmente, todas as

declarações, garantias, procurações e avenças, respectivamente prestadas, outorgadas e contratadas no
Contrato, como se tais declarações, garantias, procurações e avenças estivessem aqui integralmente
transcritas.

a
<F
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6. As Fiduciantes neste ato autorizam, de forma irrevogável e irretratável, a Fiduciária, a praticar todos
os atos autorizados no âmbito do Contrato

7. Exceto como expressamente aditado nos termos do presente, todas as disposiçôes, termos e
condiçôes do contrato perrnanecern integralmente ern pteno vigor e efeito, sendo ora expressamente
ratificados por todos os signatários do presente.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam as partes o presente [=] Aditamento ao lnstrurnento
Particular de Alienação Fiduciária de Açôes, em [=] vias idênticas, na presença das testemunhas abaixo.
Curitiba, [=].

[seguem páginas de assinaturaJ
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ANExo lll Ao INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTENAçÃo HDUoÁRn DE AçÕEs EM GARANTIA

MoDEro oe rnocuuçÃo

Pelo presente instrumento público de mandato, EL SHADAI JVF PARTICIPAçÕES E EMPREENDTMENTOS
lMOBltÉRIOS LTDA., sociedade limitada, com sede na cidade de Goiânía, estado de Goiás, na Av. T-15 ns
1848, quadra. 592, sala 10, Setor Nova Suíça, CEP 74.280-380, insrita no CNpJIME sob o ne
24.446.372/0001-04, e EL SHADAI PARTICIPAçÕEs E EMPREENDTMENTos lMoBtlÉRtos LTDA., sociedade
empresária limitada, com sede na cidade de Goíânia, estado de Goiás, na Av. T-15 ne 1g4g, quadra 592, sala
10, Setor Nova Suíça, CEP 74.280-380, inscrita no CNPJ/ME sob o ne a6.gila.if2/a001-30, em conjunto
"@Iru!es,"; nomeiam e constituem como sua bastante procuradora a LoGos coMpANHlA
SECURITIZADORA S.A', companhia aberta, com sede na Cidade de Curitiba, Estado do paraná, na Avenida
Cândido de Abreu, 77Ç Conjunto 401, Centro Cívicq CEP 8o53so0o, lnscrita no CNpUME sob o ne
79.851'496/0001-35 ("securitizadora"), doravante denominada "outorgada", outorgando-lhe, nos termos
do "lnstrumenta Particuldr de Alienação Fiduciário de Ações" firmado entre os outorgantes e a
Securitizadora em 16 de março de 2020 ("Contrato de Alienacão Fiduciária"), mandato para, agindo no
interesse dos títulares dos certificados de Recebíveis lmobiliários da 31e e 32e séries da ls Emissão da
Securitizadora: na ocorrência de qualquer Ínadímplemento das obrigações dos outorgantes ou da
[Companhia] no âmbito do Contrato de Atienação Fiduciária ou dos Documentos da operação, verificada
conforme notificação enviada pela Securitizadora (i) firmar qualquer documento e praticar qualquer ato em
nome dos Outorgantes relativo à alienação fiduciária instituída por meio do Contrato de Alienação
Fiduclária e, ainda, re€eber, endossar e cobrar quaisquer quantias devidas aos outorgantes a título de
lucros, dividendos, juros (inclusive, sem limitação, sobre capital próprio) ou quaisquer outras distribuições
relativas às ações alienadas por meio do Contrato de Alienação Fiduciária ('ÂÉes A1gpadas,,), no todo ou
em parte, dando plena quitação com relação a qualquer pagamento recebido na medida em que o
respectivo documento a ser fírmado ou ato a ser pratícado seja necessárÍo para constituir, adítar,
conservar, manter, formalizar, aperfeiçoar e validar a referida alienação fiduciária instituída pelo Contrato
de Alienação Fiduciária, ou aditar este contrato; (ii) vender, ceder, transferir ou concordar com a venda,
judicial ou extrajudicial, cessão ou transferência, no todo ou em parte, das Ações Alienadas mediante
venda ou negociação privada incluindo, sem qualquer limitação, poderes para dar e receber quitação e
firmar os recibos correspondentes; (ii) alocar os respectivos recursos apurados corn a referida venda,
cessão ou transferência das Açôes Alienadas para a amortização das obrigações Garantidas (conforme
definido no contrato de Alienação Fiduciária), deduzir todas as despesas incorridas com avenda, cessão ou
transferência e devolver o saldo remanescente, se houver, aos outorgantes; e (v) exercer quaísquer
direitos dos outorgantes com relação às Ações Alienadas. Fica a outorgada autorizada a praticar todos os
atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato, sendo-lhe expressamente vedado
substabelecer, no todo ou ern parte, os poderes aqui outorgados.

Esta procuração será válida pelo prazo de vigência do contrato de Alienação Fiduciária, permanecendo em
vigor até que todas as obrigações Garantidas ali previstas tenham sido integralmente satisfeítas.

o presente mandato é outorgado com a cláusula "em causa própria", nos termos do artigo 6g5 do

(
{Fls

LCivil.
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I

Os termos constantes desta procuração iniciados por letras maiúsculas e cujo significado não conste deste
instrumento terão o significado atribuído pelo Contrato de Alienação Fíduciária.

Goiânia, 16 de março de 2020.

EL SHADAT tVF PART|CIPAçôES E !MOBILÉRIOS ITDA.

EL SHADAT pARTtCtpAçôES E EMPREENDTMENTOS rMoBttÉRtos rTDA.

IRESTANTE DA pÁGtNA TNTENCTONALMENTE DETXADO EM BRANCCII
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